Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 084/53

CONCEDE O CRÉDITO ESPECIAL DE Cr$ 12.759,00, PARA PAGAMENTO A OPERÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E EMPREGADOS NA USINA ELÉTRICA , E PARA O CUSTEIO DOS TRABALHOS GEODÉSICOS NO LOTEAMENTO DE TERRAS URBANAS E COMPRA DE PREPARADOS QUÍMICOS DE PROTEÇÃO ÁS LAVOURAS DOS COLONOS DO MUNICÍPIO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica, por esta Lei, e por conta do excesso de arrecadação verificado no corrente exercício concedido ao Poder Executivo do Município, o Crédito Especial de Doze Mil Setecentos e Cinqüenta e Nove Cruzeiros (Cr$ 12.759,00), sendo: para pagamento de férias a operários da Prefeitura e empregados na Usina Elétrica, a importância de Quatro Mil e Novecentos Cruzeiros (4.900,00), para o custeio dos trabalhos geodésicos no loteamento dos terrenos urbanos do Município, a importância de Cinco Mil Cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e para a compra de preparados químicos de proteção a lavoura dos colonos do Município, a importância de Dois Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Nove Cruzeiros (Cr$ 2.859,00).

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de Dezembro de 1953.

FLARES FIGUEREDO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
